
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0298/2012 
 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, para que interceda através da 

Secretaria competente, no sentido de que a mesma promova serviços de limpeza e 

manutenção às margens do Córrego Boa Vista, haja vista o mato alto ali existente, 

principalmente em uma área cercada que dificulta referido trabalho localizada na Rua 

Dona Maria de Freitas Leite, nas proximidades do cruzamento com a Rua Antônio 

Cramoliche, bem como crie no local uma área de lazer, para melhor aproveitamento 

da população. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de abril de 2012. 

 

 

OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

    

Em recente passagem deste Vereador pela Rua Dona Maria de 

Freitas Leite, nas proximidades do cruzamento com a Rua Antônio Cramoliche, 

constatamos a necessidade de ser feito urgentemente serviços de limpeza e 

manutenção às margens do Córrego Boa Vista, haja vista o mato alto ali existente, 

principalmente em uma área cercada que dificulta referido trabalho. 

Considerando que cabe ao poder público municipal promover tal 

serviço na maior brevidade possível, haja vista os transtornos que o mato alto 

proporciona como: proliferação de animais peçonhentos, além de prejudicar a estética 

urbana. 

Considerando que no referido local é de suma importância 

investimentos com a criação de uma área de lazer, dotada de toda a infraestrutura, 

bem como de iluminação, garantindo um lazer saudável à população, principalmente, 

aos moradores de bairros adjacentes. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 

promova serviços de limpeza no local apontado, bem como crie uma área de lazer, 

para que o respectivo local possa ser utilizado pela população. D
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